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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021
;;

Número: 001522

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 06/05/2021

ORÇAMENTÁRIO
8677 - FLASH PRESTAÇÃO DE-SERVIÇOS EIRELI 
19450719000280

Credor:

CPF/CNPJ:

Endeteço:

Cidade: null / null

Empenho:

Orgão:

Funcção:

412/ 2021 Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO

1 Ficha: 1447 Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999.- AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica-

Fonte de Recurso: 14 - Transí, de Recursos do SUSPrograma:
PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Liquido

2021 -412 - 1 JSC 49.750,00 0,00 49.750,00

Total: 49.750,00 0,00 49.750,00

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor

412171584-0 Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 49.750 00

Total: 49.750,00

Valor 49.750,00

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

>—/Hn
Ih'mximi

ISNAIA SOUZA SANTOS
tTesoureiro(a)
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V
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:
o?

000412Empenho:

Liquidação:

Parcela:

000850Nota de Liquidação
1

DADOS CREDOR

FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI8677Credor:
Endereço:

CNPJ/CPF: 19.458.719/0002-80

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1447Ficha:
Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 1 

MATERIAL DE CONSUMO 

Transf. de Recursos do SUS 

Material de Consumo - Outros

Órgão:

Unidade:

14

.1402 /
/

10.305.005-9.2999Funcional:
3.3.90.30.00Elemento:

0
14Fonte:
3099Sub-Elemento:

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/79Processo:32Licitação:

Modalidade: Contrato:DISPENSA

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

199.000,00^
49.750,00' quarenta e nove mil setecentos e cinquenta reais 

149.250,00

0,00

49.750,00 /
LIQ. NF 60^AFM 523/2021. COVID19 (FPB) /

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual:
Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 
Histórico:

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou servido'em condições

Data: 29/04/202v1Data: 29/04/2021 , ‘

SECRETÁRIODEPTO. C

i

Página: 1 de 1FRANKISLANDIA PEREIRA BRITOOperador:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000412

12/03/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELICredor: 8677

Endereço:

CNPJ/CPF: Estado: nullCidade: null19.458.719/0002-80

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
1447Ficha:

ORDINÁRIOEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

14Orgão:

Unidade: 1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

3.3.90.30.00Elemento:

14Fonte:

Sub-Elemento: 003099 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/79Processo:Licitação:

Modalidade:

32

Contrato:DISPENSA

ESPECIFICAÇÃO
495.412,00

199.000,00 ( cento e noventa e nove mil reais)

296.412,00
Prov. Aquisição de Testes Rápidos de Covid-19 para atender as necessidades da Atenção Básica do Município e da 
Secretaria de Saúde do município, em caráter de urgência, com entrega Imediata. COVID 19 (FPB-SC)

Saldo Anterior:

Valor do Empenho: 
Saldo Atual: 
Histórico

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
12/03/2021

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
12/03/2021

&aP lUí,%r vto—
SECRETÁIDEPTO. CONTABILID
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rRI-Ci-BÊMbS DE.FLASH PEU'-STACAO DE SERVIÇOS EIREL1 OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABJ.IXO. EMISSÃO: 19/04/2021 VALOR TOTAL:* RS 49.75Q,00 DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
.TKPUIE - RUA LAUDELINO 
’'JF. RECEBIMENTO

NF-e
N° 602 
Série 1

jARRETO. S/N - TERREO CENTRO Joauie-BA
' idÈntÍficação e assinatura üo recebedorT:

L
XDÜHTlfLC.hÇkO UO fc'AI) TENTt.

DANFE
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA

!
HASH

0 CHAVE DE ACESSO
FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

AP. 202 3121 0419 4507 1900 0280 5500 1000 0006 0210 4405 3837R JOSE ALVARES MACIEL, 51 
INCONFIDENTES N° 602 

Série 1
Folha 1/1

36420-000 
MG Fone: (31) 3938-0503

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

site da Sef.ts AutorizadoraOuro Branco .nfe.fazenda.gov.br/pottal cu

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131214121150111 ~
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

19/04/2021 17:23:11Terceiros
CNF JINSCRIÇÃO ESTADUAL

19.458.719/0002-803.514.848/0084

DESTINATÁRIO / REMETENTE DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPFNOME RAZÃO SOCIAL
19/04/202109.436.466/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

ENDEREÇO

RUA LAUDELINO BARRETO. S/N - TERREO

DATA DA SAÍDA/ENTRADACEP3A1KRC ’ DISTRITO

19/04/202145200-450CENTRO
HORA DA SAÍDA/SNXHAUAINSCRIÇÃO ESTADUALFONE / FAXUFMUNICÍPIO

17:22:35(73) 3526-8900BAJequie
CÁLCULO DO IMPOSTO VALOR TOTAL DOS VRODUTOSVALOR IMP. IMPORTAÇÃO VALOR DO PISBASE DE CÃLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST.BASE DE OÃLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

49.750.000.000,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR TOTAL DO IPI VALOR DA COFIKSOUTRAS DESPESASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

49.750,000.000.000,0010.000,000.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

rPLACA DO VElCULO CNPJ / CPFUFCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA
(0) Remetente (CIF)

NOME / RAZÃO SOCIAL
09.296.295/0013-011AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO
0011055330038Belo Horizonte M6R DOS HANGARES. 10 GALPAO HANGAR 20

PESO LÍQUIDO (KG)NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG)ESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

65.0003 VOLUMES
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

B.CÃI.C
ICMS

ALÍQ.
ICMS

AI.ÍQ .VAI,ORVALOR
ICMSNCM/SH VALOR TOTAIQUANT VALOR UNITO/CSOSN CFOP UNDESCRIÇÃO D0 PRODUTO-/ SERVIÇOCÓDIGO PRODUTO IPIIPI

0,000,0040.750,00 0,00 0,00 0, 005.000 9, 950102 610230021590 KITTKSTE -RÁPIDO QUALITATIVO PARA DETECCAO DO NOVO 
CORONAVIRUS ■ 
CEST: 13.008.01

KL19

MUNICIPAL DE JEQÍHí
isianlc
'•Oí^ò.-Í:

PREFEITURA
uo o material coDeclara ír r •

cia N. F. iV .,..—gk .• P i

Empenho .V 2-

Ar

Vfl
\Diretor 

Decreto: 2207/
i tem]

rgtorsi oOepôrtai lento 
)dfiiini8trf tivo e FJna nceiro 
Decrptoio22.09’/!021

DADOS ADICIONAIS________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Irf1’lContHbIjintotrpEDIDO,'RF:f'EREH?E@A No DO PROCESSO 79/2021, CONTRATO No43/70?1, AUTOPIZACAO Mo5?3/2021 . 
DADOS PARA PAGEMENTO, BANCO BRADESCO AGENCIA 3146 e CONTA CORRENTE Í6660-9.

EPP, optante pelo Simples Nn.t.ional. 11-N'ao gera direito a credite fiscal de IPII-Uncumonto eTriti^io p^r ME

5-jspenãa a obrigacao do reeclhitr.ento do Diferencial de Alíquotas, por forca de decisão do STF na 
Produto destinado a Consumidor Finai.

ADI n. 5464.

v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A O 2021, wwu. omie. hzImproaao em 19/04/2021 ss 17:23:14



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE
79/2021
09/04/2021
43/2021
32/2021

N° do Processo:
Data:
Contrato N°:

.. Dispensa N°:
N° da Autorização: 523/2021

[.ftiiTnpT7flraO DE FORNECIMENTO 523/2021

: NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.OBS.:

t
IMEDIATACondição de Entrega;

Telefone:8677 - FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELICredor:
Bairro:
Estado:Endereço:

CNPJ/CPF: Cidade:19.458.719/0002-80

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ^d^max/idi ic
2999 . AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
14 . TRANSF. DE RECURSOS DO SUS --------------------------------

/Unidade:
Proj./Ativ.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

- COVID 19

iC-’

t

VALOR
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOUNID,MARCA QTD.DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM CÓDIGO

DISPOSITIVO DE TESTE RÁPIDO - DIAGNOSTICO IN VTTRO 
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS, COM 
DISTINÇÃO PARA IGM E IGG PARA SARS-COV-2 EM SANGUE 
TOTAL VENOSO E SANGUE POR PUNÇÃO DIGITAL . OTESTE 

1 91964 DEVE APRESENTAR LAUDO DE ANÁLISE DO INSTTOITO
NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE/ INCQS EXPEDIDO 

FIOCRUZ QUE ATESTA SOBRE A QUALIDADE DO 
APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA PARA O

49.750,009,95UNWAMA 5.000

PELA
MESMO E 
PRODUTO. 49.750/00TOTAL:

>;■ , • N

C i-.lm2
RESPONSÁVEL PELAT^CRptARIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS
LOCAL DE ENTREGA:___________________
OBS: REFERENTE PARATESTAGEM RAPIDA COV1D-19



Consulta Regularidade do Empregador*- 19/04/2021

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

19.458.719/0002-80
FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIREU EPP 
R HENRIQUE LAGE / PIONEIROS / OURO BRANCO / MG / 36420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/04/2021 a 09/05/2021

Certificação Número: 2021041005085561221907

Informação obtida em 19/04/2021 10:26:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.458.719/0002-80 
Certidão n°: 11564835/2021 
Expedição: 04/04/2021^/às 
Validade: 30/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

15:34:43

Certifica-se que FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.458.719/0002-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt8tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


i MINISTÉRIO DA FAZENDA 
p Secretaria da Receita Federal do Brasil 
t Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 19.458.719/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:48 do dip^/01/2021 <hora e data de Brasilia».
Válida até 03/07/2021.^
Código de controle da certidão: CC8B.2E82.3B08.9A39 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


?/. Minas Gerais
Vv PREFEITURA MUNICIPAL OURO BRANCO 

ksJlllj SECRETARIA DE FINANÇAS
Data: 04/04/2021 15h34min 

■ ■ Validada
808 | 03/07/2021 j

Númeroc
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

___Nome / Razão Social

FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 19458719000280

___ Aviso ___________________________________

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finalidade___Comprovação Junto à

___Mensagem____________________________________________________________________________________

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

------ Inscrição --------------------------------------------------------------------------------------------------

Contribuinte: 192346767 - FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI
Endereço: Rua JOSE ALVARES MACIEL, 51 - Bairro INCONFIDENTES - CEP 36.420-000

___Código de Controle

CW7FCRXHKYIDBYN1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio dò òódigo de controle informado.

Ouro Branco (MG), 04 de Abril de 2021

Praça Sagrados Corações, 200 - Centro 
Ouro Branco (MG) - CEP: 36420000- Fone:3139381029

Página 1 de 1
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* 04/04/2021 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
i;-

Ür

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAISi:::

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
04/04/2021CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: j ' 
03/07/2021

Negativa

i.

NOME/NOME EMPRESARIAL: FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

^NSCRIÇÃO ESTADUAL: 003514S48.00- cNpj/cPF: 19.4S8.719/0002-80 SITUAÇÃO: Ativo

NUMERO: SILOGRADOURO: R JOSE ALVARES MACIEL

CEP: 36420000BAIRRO: INCONFIDENTESCOMPLEMENTO: CONI 212A,

MUNICÍPIO: OURO BRANCO UF: MGDISTRITO/POVOADO:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

1. NSo constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado;

de utilizacSo para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
adjudicacSo expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentençajem açlo 

de separaçao Judicial, divórcio, ou de partilha de bens na unISo estável e de escritura pública de 
doacáo de bens imóveis, esta certidáo somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCO, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa.

2. No caso 
carta de

DESCRIÇÃONÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br o certidáo de débitos tributários e>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÂO:2021000457629516

1

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctr1/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1

http://www.fazenda.mg.gov.br
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctr1/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQ JIE
SECRETARIA MUNICIPAL OA SAÚDE • FUNDO MUNICIPAL 96

TERMO DE REFERÊNCIA N* IS / 2021

(.OBJETO
Aquisição «toTfcatw Riptóo. de CnkM» pa» tamler as naeas^dades d. Atando BAtiea do Munldpio • d. Saeratarla do Saüde do município, «m < «éter de ursènda, con. eitbaoa Imediata.

2. JUSTIFICATIVA

os contaminados, hnja vista nio saram prevtamenta detectados.
fazendo com que esta Secretaria Municipal de SaOda pcai a detectar a tempo os paciente* contaminados e monltorí-los.

A aquisição dos testas serâ da auma importância para realizaçio da tastaaens em massa, 
atreves do Isolamento iodai.

a oonsequentemente I oladae do convívio aodal, em feoe de deteecfio poeiSve pata

a. especificação
VALOR TOTAL (RI)

199.000.00
VALOR UNIT. (RI)U.F.QTD,-------  r"' ESPECIFICAÇÃO 

DO MESMO E APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA PARA O 
PRODUTO.________________ ■ —

COO.ITEM 9.95UN20.000919641

199.000,00VALOR GLOBAL (R|):

4. LOCAL DE ENTREGA
xarífede Central - Endereço: Rua Leonel Ribeiro. S/N - Bairro Campe do América, CEP «5.203-OSfl 
AZO DE ENTREGA 

Entrege imediata 
6, ESTIMATIVA DE VALOR 
R$193.000.00 (Cento e noventa e nova mil reais).

7. FORMA OE PAGAMENTO

Oe acordo com as orienteçOes de Secretaria Municipal d# Saúde. 
S. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

j VALOR (RI)FONTE DE RECURSO 
fRANSF, DE RECURSOS DO SUS j--------------------- ------------------------------------------- 1 ELEMENTO OE DESPESA i PROJETO ATIVIDADE__________ |-----

DA SAÚDE-^ cggff.” I 199.000.00

MUNICIPAL DE

9. R8CAL DO CONTRATO 
Andr4 vinldus leandro moura

ikl^JEQUIE. 12de Ma> IV
• 4

liciPALgB?^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEGUIE
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE • FUNDO MUNICIPAU DE

soucrrAçAo de despesa
REFERENTE AOIRN® 12/ 2021

;S7/2021 _______ ___________________
~29B0-AÇÒE8 EM6RGENC1AS DE COMBATE AO CORONAVIRUS-COVIO 19 

■aasnapao .material OE CONSUMO m__.
"Tü ■ TRANSF. ÕE RECURSOS DO SUS

N* 3D
PROJETO DE ATIVIPAPE
ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE M RECURSO

VALOR (R$)
DESCRIÇÃO _________________
DISPOSITIVO DE TESTE RÁPIDO- C0V1D-19

COO IBB.000,00
91664 1964100,00TOTAL SD (Rí):

166.000,001TOTAL TR (Rí): |

I
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Jí?TI (0^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

«•OV'tOIA*'

JEQUIE
«iraMDtaEvWa malhar. .

L^AÍ^£:dl__

PARECER

está sendo celebrado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e o FLASHO Contrato que
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, tem como objeto a aquisição de 20.000 (vinte 

mil) Testes Rápidos de Covid-19s para suprir as necessidades da Secretiria de Saúde» por

Dispensa de Licitação.

O instrumento em tela, celebrado mediante Dispensa de Licitação sob o ri* 32/2021, obedece 

ao quanto previsto no Artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e demais 

aplicáveis.

disposições legais

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do Contrato, fiscalizando-se o seu 

fiel cumprimento por parte da contratada.

Todas as folhas do contrato estão por mim rubricadas

Jequié-BA, 12 de março de 2021.

^Tcié QuadrosDanii
Procurador Geral do Município

*1

Decreto n” 22.227/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUXÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JEQUIE
ÊtnMw.£«M» >r>A0.

L

CONTRATO N° 43/2021
AQUISIÇÃO DE 20.000 (VINTE MIL) 
TESTES RÁPIDOS DE COVID-19, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA ÚE SAÚDE, POR 
DISPENSA DE LIOITAÇAO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA FLASH PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI NA FORMA ABAIXO:

>lico interno, inscrito noO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito pú 
Cjsipj sob o n 013 894.878/0001-60, cuja sede da Prefeitura Municipal locallzd-se na Praça Duque de 
Caxias S/N Bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato, representado fielo seu Prefeito, o Sr.wmmmmmrn19 458 719/0002-80, neste ato, representadapor sua representante legal a S ".Lysllie Rodngues dos 
Santos inscrita no CPF sob n' 089.244.546-76 e RG n° 13.382.062 SSP/füiG, representante legal 
infra, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, celebram estí contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art 24, inciso fV, da Lei 8.666/93, 
disciplina o caso de Dispensa dê Licitação de n° 32/2021.

Cláusula Seaunda - Obleto

Aquisição de 20.000 (vinte mil) Testes Rápidos de Covid-19, para atender as 
Municipal de Saúde.

que

< emandas da Secretaria

injwM
UOT.flB)QTtt.'■ " BWtCFC<C*P ~ ,_______

!«>REÍOífAfl REOfTRQaAAÍMSA PAft*OPKODUTO.

cee.<TtM UNnoo> i

Cláusula Terceira - Praze
normais condições, cc nforme cronograma de

e os locaisParáarafo Primeiro A aquisição deverá ocorrer , .entrega fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo ^olicitado
determinados na respectiva Autorização de Fornecimento para a entrega.

em

. wei i ie f Asilnad© de forma
LYiLLIt V digital por LYSLUE
RODRIGUES DOS^odriguesoos 
SANTOS:08924^^
54676 j/

i

«89244S4676 
021.03.17 

11:19:57-03W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O

JEQUIÉ
'éti»Wh«kÊ<W»'mot>er

Parágrafo Segundo

As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE.

Cláusula Quarta - Valor

O valor do presente instrumento é de R$199.000t00 (cento e noventa e 
corresponde à remuneração devida pelo MUNIClPIO à CONTRATADA pela 
descrito na cláusula segunda.
Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, ni> prazo de 30 (trinta) 
dias, após a entrega dos materiais, mediante atesto na Nota Fiscal/Faiura, por funcionáno 
competente.

Cláusula Quinta ■ Da Dotação Orçamentária

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo.

nove mil reais), que 
execução do objeto

ItM-AÇÔE» EU EMÉt«lA*W COMBATE AO COBOHAVWUS-COVtDI» 
lUaOtO-MATBftML OC COKÚHO

J PROJETO DE ATIVOASE 
j ELEKEMTODB DESPMA

14 .TRAMP, DE RECURME DO EU»
POKTEDE RECURSO

Cláusula Sexta ■ Obrigações Gerais

Além das obrigações anteriormenta elencadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga- 

se a:
a) Submeter-se â fiscalização de preposto do Município espeoialmente deLnado na foma dos 

árticos 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e em conformidade com o D E C R E T O M 22.31b tivi zr uc 
JANEIRO DE 2021 artigo Io - Secretaria Municipal de Saúde, sendo como responsável peta 
fioraiiTARfin n senhor André Vinícius Leandro Moura o que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 05 (cincfo) dias úteis, todas as

faltas observadas;

materiais empregados;

)

res
d) responsabili^r-se diretamente P°r ‘od^ \ Junicfp'io dTquaisque;
comerciais e tnbutános resultantes da exe ç refere a sa|àr|tSi férias, 13° salários,
°epo^<Í semanais remunerados^horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da ralação 

de emprego de seu empregador;

e) entregar os produtos em conformidade com as determinações da ANVISA - Agência Nacional de
Asilnidode forma digital 
porLVSLUE RODRIGUES 

- ‘DOSSANTOS«89Í*4S4í7fl 
;ANTOS:08924454.fiM«s«02iíJ.irnao:ti

431»'^

.YSLLIE
RODRIGUES DOS

576
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'£ trafcalha £ «Wa'malhsr.

:E - Autorização de 
da FIOCRUZ, válido e

Vigilância Sanitária, mediante apresentação de registro do produto e A 
Funcionamento Especial, válidos e vigentés, bem como, o registro no INCQS 
vigente.

f) recolher e substituir às suas expensas, qualquer lote do produto que tent a sido reprovado pelo 
controle de qualidade interno do fabricante, bem como através de análise realizada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária.

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivado pela odorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a execução

de juros ou correção monetária.

Cláusula Sétima ■ Extinção E Rescisão Contratual

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumorimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pulo descumpnmento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência bas h'P«eses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n». 8.666/93 de 21 de junho de 1993, cujos disposí iivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas.

Cláusula Oitava • Multa e Penalidades .
Contrato, sujeitaram aoO descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alinease deste 

pagamento, |
?emueneraçãot0r ca“ am qua perdurar a infração e iurosde 1% ao 
CONTRATADA sujeita a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a ^8 da Le'_n _8.666/93 de

21 de junho de 1993, se i:p0r qualquer meio ou motivo, justificadame ite ou não, direta ou 
indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles aventos.

Cláusula Nona - Foro

As oartes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Cor 

deste instrumento.

trato por si, herdeiros e 
m exclusão de qualquer

Assinado de forma digita) 
por LYSLLIE RODRIGUESLYSL -IE 

RODRIGUES DOSÀdos
SANtOS:0892445^S~6

j/y 11:20:32-O^OO'4676
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

jâm

em 02 (duas) vias de 
também subscrevem 
ento será entregue a

E por estarem contratados e ajustados, as partes subscrevem este instrumento 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que 

produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste mstrum
CONTRATADA.
para

Jequié, 12 de março de 2021.

Assinac o de forma digital 
por LYSLUE RODRIGUESLYSLLIE

RODRIGUES DOS\bos 
SANTOS:0892y5^“^ 

4676 1120:42-OSW

FLASH PRESTAÇÕES DE í ERVIÇOS EIRELI.
CONTRATADOiüTidi3ÃO SANTANAZENILDi

municIpio

Testemunhas:
2.

;

Dtni
Decreto n* 22.227
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Inclui OB - Crédito em conta

332784884 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIEContrato

1 ■ ConvênioModalidade
I

00000100010 • Secretaria SaudeUG/Gestão
|'|

60-4 71584-0Agencia n conta de débito 
Ifio do Pagamento 
Tipo de F-essoa

1 - Crédito em Conta DOC/TED

Pessoa Jurídica

19.458.719/0002-80 - FLASH PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELICPF/CNPJ

Código da instituição financeira 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
Agência de crédito (sem DV) 3146 
Conta de crédito (com DV)

Vaior

366609

49.750,00

06/05/2021 09:45:31JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOSAssinada por

06/05/2021 16:56:49JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA.
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